
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
Ministério Público Militar

Conselho Superior

RESOLUÇÃO Nº 104/CSMPM, de 8 de maio de 2019.

Altera a Resolução nº 101/CSMPM, de 26 de se-
tembro de 2018, que regulamenta o Procedimento
Investigatório Criminal - PIC, no Ministério Públi-
co Militar.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 131 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
RESOLVE:

Art. 1º. Alterar os artigos 4º e 7º da Resolução nº 101/CSMPM, que pas-
sam a ter a seguinte redação:

“Art. 4º (...)

§1º Se, durante a instrução do Procedimento Investigatório Crimi-
nal, for constatada a necessidade de investigação de outros fatos,
o membro do Ministério Público Militar poderá aditar a portaria
inicial ou determinar a extração de peças para instauração de ou-
tro Procedimento Investigatório Criminal, o qual será distribuído
nos termos do art. 3º.

§ 2º Da instauração do Procedimento Investigatório Criminal far-
se-á comunicação imediata ao Procurador-Geral de Justiça Militar
ou ao órgão a quem incumbir por delegação nos termos da lei.”

Art. 7º (...)

(...) §6º As correspondências, notificações, requisições e intima-
ções do Ministério Público Militar, quando tiverem como destina-
tários o Presidente da República, o Vice-Presidente da República,
membro do Congresso Nacional, Membro do Supremo Tribunal
Federal, Ministro de Estado, Ministro de Tribunal Superior, Mi-
nistro do Tribunal de Contas da União, os Comandantes da Mari-
nha, do Exército e da Aeronáutica ou chefe de missão diplomática
de caráter permanente serão encaminhadas e levadas a efeito pelo
Procurador-Geral da República, após encaminhamento pelo Pro-
curador-Geral de Justiça Militar.



§6º O encaminhamento das correspondências, notificações, requi-
sições e intimações do Ministério Público Militar será efetivado
nos seguintes termos:

I – quando tiverem como destinatário o Presidente da República,
o Vice-Presidente da República, membro do Congresso Nacional,
Ministro do Supremo Tribunal Federal, Ministro de Estado, Mi-
nistro de Tribunal Superior, Ministro do Tribunal de Contas da
União ou chefe de missão diplomática de caráter permanente se-
rão remetidas e levadas a efeito pelo Procurador-Geral da Repú-
blica, após envio pelo Procurador-Geral de Justiça Militar;

II – quando tiverem como destinatários os Comandantes da Mari-
nha, do Exército e da Aeronáutica, serão remetidas e levadas a
efeito pelo Procurador-Geral de Justiça Militar.”

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.
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